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"Requeiro do Governador do Estado do Maranhã
o, bem como do secretário de Saúde do Estado

do Maranhão, o serviço de ressonância magnética para a região do Vale do Pindaré."

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, com respaldo regimental,
 requer do Governador do estado do Maranhão,

bem como do secretário de Saúde do Estado do Maranhão, a necessidade e conveniência, que seja feita o serviço de

ressonância magnética para a região do Vale do Pindaré.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação fundamenta-se na necessidade 
urgente de ampliar o acesso da população local a

exames de média e alta complexidade. Atualmente, os pacientes da região precisam se deslocar para centros maiores,

como a capital São Luís, enfrentando longas distâncias, custos elevado
s e, muitas vezes, demora no diagnóstico e no

início do tratamento.

e
A ausência desse serviço compromete diret

amente a qualidade da assistência à saúde, e
specialmente em

casos que demandam diagnóstico por imagem mais detalhado, como doenças neurológicas, ortopédicas

oncológicas. A implantação da ressonância magnética con
tribuirá significativamente para a melhoria dos servi

ços de

saúde, proporcionando maior agilidade nos d
iagnósticos, redução de deslocamentos e mais

 dignidade à população

atendida.

Diante do exposto, solicitamos a atenção e o empenho do Governo do Estado e da Secretaria de Saúde para

viabilizar a instalação desse importante serviço 
na região do Vale do Pindaré, seja por mei

o da aquisição de

equipamentos, convênios ou ampliação da rede existente.

Diante do exposto, solicito, com urgência, atenção ao atendimento deste requerimento.

Santa Inês - MA, 29 de Abril de 2026.
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